
 

 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO nº. 001/2018 SRP 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
INTRODUÇÃO 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Buerarema, com sede na 
Avenida Góes Calmon, n° 591, Centro, CEP: 45.615-000, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço (global por lote), regime de execução empreitada por preço 
unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei n° 
12.690/2012 e as exigências estabelecidas neste edital.  
 
Data da Disputa: 27.02.2018 
Horário da Disputa: 10h00 
Local: Portal de Licitações do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br) 
Recebimento das propostas: Das 08:00 horas do dia 20/02/2018 às 10:00 do dia 26/02/2018 
 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos no Portal de Licitações do Banco do Brasil (www.licitacoes-
e.com.br). 
 
Pedidos de esclarecimento e dúvidas a respeito do edital ou do certame poderão ser obtidos no setor de 
licitações, situado na sede da Prefeitura, Avenida Góes Calmon, n° 591, Centro, Buerarema-Bahia, no 
horário das 09:00 às 12:00 e das 15:00 às 17:00 horas ou através do e-mail 
licita.pmbuerarema@gmail.com. 
 
1. OBJETO 
 
Constitui objeto desta licitação o registro de preço para contratação futura de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva (mecânica, elétrica, eletrônica, lanternagem, alinhamento, balanceamento, funilaria, 
borracharia, estofaria, pintura, vidraçaria, lavagem, dentre outros) com fornecimento de peças novas 
genuínas ou originais, quando for o caso e aquisição de pneus para serem utilizados nos veículos e 
maquinas automotores pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de BUERAREMA, conforme 
especificações descritas no termo de referência anexo a este edital. 
 
1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Sistema Eletrônico de 
Licitações do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br) e as especificações técnicas constantes no 
Termo de Referência - Anexo I, o licitante deverá obedecer a este último. 
 
2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
2.1. O órgão gerenciador será o Município de Buerarema. 
 
2.1.1 Órgãos participantes: Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de Assistência Social, Secretaria 
Municipal de Educação, Secretaria de Administração, Secretaria de Infra Estrutura. 
 
3. A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, somente poderá ser utilizada por órgão ou 
entidade da administração pública do município de Buerarema, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, 
e no Decreto Municipal nº 080/2017. 
 
3.2. Caberá ao prestador do serviço beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
 
3.3. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
 
3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem; 
 
3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 
 
3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços: 
 

3.6.1. caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

 
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema Eletrônico de Licitações do Banco do Brasil, por meio do sítio www.licitacoes-e.com.br. 
 
4.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste edital e seus anexos e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos na Seção “DA HABILITAÇÃO”. 
 
4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste edital. 
 
4.4. Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, conforme estabelecido neste Edital. 
 



 

 

4.5. Não será permitida a participação de cooperativas, em face da natureza do objeto e da forma usual 
de execução no mercado1. 
 
4.6. Não será admitida nesta licitação a participação: 
 

a) empresas suspensas de participar de licitações e impedidos de contratar com o órgão 
responsável por esta licitação, conforme art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993; 
b) empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso;  
c) empresas que estejam cumprindo pena de Declaração de Inidoneidade, imposta por qualquer 
ente da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal 
d) empresas que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
e) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
f) pessoas físicas, em razão do impacto da contratação nos limites de despesas com pessoal, 
previstos na Lei Complementar nº.  101/00; 

 
4.7. Não será admitida, também, a participação e servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao 
órgão promotor da licitação, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou 
responsável técnico.  
 
4.8. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), aplicam-se no que couber as 
disposições contidas na Lei Complementar n° 123/2006.  
 
4.9. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, 
e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado deverão apresentar declaração em 
campo próprio do sistema que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar. 
 
4.10. A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia ao tratamento 
consagrado na Lei Complementar nº 123/06. 
 
4.11. A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão eletrônico só deverá 
ocorrer após o encerramento dos lances, de modo a impedir a possibilidade de conluio ou fraude no 
procedimento. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
5.2. O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio 
www.licitacoes-e.com.br. 

                                                           
1
 Súmula nº 281, TCU. 
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5.3. O credenciamento far-se-á mediante a atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverá informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 
 
5.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
 
5.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 
órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
6. DO ENVIO DA PROPOSTA 
 
6.1. . O licitante deverá encaminhar e anexar à proposta em formato PDF via sistema eletrônico, até a 
data e horário marcados no preâmbulo deste edital, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase 
de recebimento de propostas. 
 
6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
local de Buerarema-BA. 
 
6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
6.5. Até a data e horário fixados neste edital para envio das propostas.   
 
6.6. O licitante deverá, na forma expressa no sistema eletrônico, apresentar a proposta de preços 
de forma detalhada, descrevendo o serviço a ser prestado ou o produto ofertado, indicando a 
marca, modelo, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for aplicável, bem 
como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua proposta. 
  
6.7. A Proposta de Preço deverá ser elaborada de acordo com o Anexo I deste Edital, com valor unitário e 
total de cada Item, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos 
necessários para o atendimento do objeto desta licitação. 
 
6.8. Qualquer elemento na proposta que possa identificar o licitante importa na desclassificação da 
proposta. 
 
6.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
 
6.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 



 

 

dos serviços, apurados mediante o preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços, 
conforme anexo IV. deste Edital. 
 
6.11. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
6.12. A não apresentação dos documentos de composição de custos junto com a proposta de preços 
acarretará na desclassificação desta. 
 
6.13. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento 
não previsto em lei. 
 
6.14. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ – e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – 
CSLL - não podem ser repassados à Administração, não podendo assim ser incluídos na proposta 
apresentada. 
 
7. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 
acessível via sítio www.licitacoes-e.com.br, na data, horário e local indicados neste Edital.  
 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
ilegalidades, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
  

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.4. A troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes se dará exclusivamente via sistema, que 
disponibilizará campo próprio. 

 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global para o lote. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  
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7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
  
7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 
7.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 
7.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

 
7.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 
7.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 
das propostas. 

 
7.14. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e as empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
7.15. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
7.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
7.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
7.17.1. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação 
das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

 

7.18. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 



 

 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 

 
7.18.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
7.19. Será declarado arrematante o que apresentar o menor preço global para o lote. 

 
8. DA ACEITABILIDADEDA PROPOSTA VENCEDORA 

 
8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do produto, compatibilidade do preço 
em relação ao valor estimado para a contratação, e exequibilidade. 
 

8.2. Será desclassificada a proposta final que: 
 

a. Contenha vícios ou ilegalidades; 
b. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência; 
c. Apresentar preços e descontos superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 
d. Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 

 
8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente aqueles que, comprovadamente, forem 
insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida; 
 

8.3.1. Não se considera inexequível a proposta quando se referir a bens e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de e-mail, 
estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.  

 
8.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do serviço ofertado, tais como custos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
8.4.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 
  

8.5. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de BUERAREMA para orientar sua decisão. Caso o Órgão não possua, no seu quadro de 
pessoal, profissionais habilitados para emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa física 
ou jurídica qualificada. 



 

 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
 
8.8. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.9. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
8.10. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 
 
8.11. A apresentação de novas propostas nesta fase do certame não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado 
 
9. DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 

9.2. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação para efeito de habilitação, nas condições 
seguintes: 

9.2.1. Habilitação Jurídica:  
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 
Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio - DNRC; 
9.2.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
9.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista:  
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade. 
9.2.2.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
 
9.2.3. Qualificação Técnica: 
a) Apresentar atestado(s) de capacidade técnica, que comprove(m) que a empresa 

licitante tenha prestado serviço(s) pertinentes e compatíveis com o objeto deste Edital, 
podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. O(s) atestado(s) 
apresentado(s) poderá (ão) ser diligenciado(s) pelo Pregoeiro. 



 

 

b) Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para realização do objeto desta licitação. 

c) Declaração de que dispõe de mão-de-obra adequada e disponível para execução dos 
serviços objeto desta licitação. 

d) Declaração de que a licitante que tem pleno conhecimento das condições locais para a 
execução do objeto licitado.  
 

9.2.4. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
a) Certidão negativa de falência, insolvência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante pessoa jurídica ou 
empresário individual. Caso opte pela entrega de Certidão emitida na Comarca, deverá o 
licitante apresentar Declaração que comprove o emitente ser o Distribuidor judicial. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 
da proposta; 

b.1.) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade. 
b.2.)  A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 
 

i. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal 
ou, se houver, do Município da sede da empresa; 

ii. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das 
páginas do Livro Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, 
Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo registro na 
Junta Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório 
competente. 

b.3) A boa situação financeira da empresa licitante será comprovada mediante a análise 
das demonstrações financeiras referidas no “caput” b., em função do Índice de Liquidez 
Corrente – ILC e do Índice de Endividamento Geral - IEG, cujos índices serão 
calculados mediante as fórmulas a seguir discriminadas: 
 

ILC = 
𝑨𝑪

𝑷𝑪
 

 

IEG = 
𝑷𝑪+𝑬𝑳𝑷

𝑨𝑻
 

 
Onde: 
ILC = Índice de Liquidez Corrente ELP = Exigível a Longo Prazo 
AC = Ativo Circulante IEG = Índice de Endividamento Geral 
PC = Passivo Circulante AT = Ativo total 
 



 

 

b.4.) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 
balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da 
sociedade, atestando a boa situação financeira.  
b.5.) Somente poderão participar desta licitação as empresas que apresentarem Índice 
de Liquidez Corrente (ILC), igual ou superior, a 1,00 (um) e Índice de Endividamento 
Geral (IEG) igual ou inferior a 1,00 (um).  
b.6.) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade.  
b.7.) A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (um) em quaisquer 
dos índices acima referidos deverá comprovar patrimônio líquido de 10% do valor 
cumulativo de todos os contratos a serem celebrados pelo licitante, como dado objetivo 
de qualificação econômico-financeira. 

 
9.2.5.  Declarações 

a) Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
modelo a seguir: 

 
DECLARAÇÃO 

 
Referência: Pregão  Nº. xxx/2018. 
 
A empresa: ................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
............................................................., por intermédio de seu representante legal o (a) 
Senhor (a) ...................................................................................................., portador da 
Carteira de Identidade nº. ........................................................... e do CPF nº. 
........................................................, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 
Artigo 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 
de outubro de 1999, DOU de 28/10/1999, que não emprega menor de dezoito anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (.....). 

xxx, ........ de ............................ de 20xx. 
. 

 (Representante legal) 
 
                               (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

b) Declaração de que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a 
sua participação no presente processo licitatório, modelo a seguir: 

 
DECLARAÇÃO 

 
Referência: Pregão Nº. xxx/201x. 

 
A empresa: …............................................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
.................................... sediada na .........................................................., Edital RDC nº 



 

 

xxx/201x  – declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

............................................................................. 
Local e data 

 
 (Nome e assinatura do Declarante) (número da cédula de identidade do Declarante) 

 
9.3. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 
apresentados em meio digital pelos licitantes convocados no prazo assinalado pelo Pregoeiro no 
sistema eletrônico.   
 
9.4. O envio da documentação de habilitação ocorrerá por meio do e-mail 
licita.pmbuerarema@gmail.com, no prazo fixado pelo Pregoeiro, que não poderá ser inferior a 02 horas. 
Posteriormente, os documentos serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia 
reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos 
com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, no prazo de até 03 (dois) dias uteis, após a 
declaração do vencedor no sistema. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
 
9.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 
9.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 
9.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 
do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.9. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 
 
9.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
 



 

 

9.13. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a 
regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

 
10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
10.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada ao setor de licitações (via 
postal ou presencial) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da declaração do vencedor e 
deverá:  
 

a) estar de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência, e com valor final de 
seu lance para o respectivo item ou itens em que foi vencedor; 
b) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal; 
c) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
12. DOS RECURSOS 
 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o de até 24 horas, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 



 

 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 
12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito.  
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, via e-mail – licita.pmbuerarema@gmail.com, devendo os 
demais licitantes ser intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
e-mail, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
  
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro(a), 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados; 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital; 
 
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento; 
 

14.2.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito; 

 
14.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições; 



 

 

 
14.3.1. será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando 
o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
15. DO TERMO DE CONTRATO 
 
15.1. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o prestador de serviço registrado poderá 
ser convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua 
convocação, cuja vigência será 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por interesse do Contratante, 
conforme disciplinado no contrato; 
 
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento; 
 
15.3. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
15.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 
não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, 
recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os 
requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 
 
16. DO PREÇO 
 
16.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas 
às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 039/2009. 
 
16.2. O valor do contrato será reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o IGPM/IBGE, 
ou na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir.  
 
16.3. A revisão de preços, nos termos do arrt. 65, II, d - Lei Federal 8.666/93 dependerá de requerimento 
do interessado quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação 
que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria 
administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 
 
17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 
 



 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
18.1. As obrigações do Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
19. DO PAGAMENTO 
 
19.1. O pagamento será efetuado pelo Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal ou Fatura contendo o detalhamento dos bens fornecidos, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado; 
 
19.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 
de 1993, acompanhada de certidões negativas de contribuições previdenciárias (SRF) e FGTS; 
 
19.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal ou Fatura apresentada em relação 
aos bens efetivamente fornecidos; 
 
19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, sendo que nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o Contratante; 
 
19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 
 
19.6. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua advertência, 
por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa, podendo o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante; 
 
19.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
Contratada, bem como, quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
 
19.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 
 
19.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto aos órgãos de 
fiscalização; 
 
19.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 



 

 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do Contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente na Receita Federal e no FGTS; 
 
19.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável: 
 

19.11.1. a Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
19.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
 
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 
 
20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado: 
 

20.1.1. a apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 

20.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva; 
 
20.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas no Decreto Municipal nº 039/2009. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 



 

 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou adjudicatário 
que: 
 

21.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade 
da proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 
 
21.1.2. apresentar documentação falsa; 
 
21.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
21.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
21.1.5. não mantiver a proposta; 
 
21.1.6. cometer fraude fiscal; 
 
21.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 
 

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME ou EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 
 
21.3. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

21.3.1. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
 
21.3.2. impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos. 
 

21.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro do Município; 
 
21.5. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este edital; 
 
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licita.pmbuerarema@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no Setor de Licitações, cujo 
endereço se encontra indicado no preambulo deste edital; 

 
22.3. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas; 
 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 



 

 

 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail indicado no preâmbulo deste edital; 
 
22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 
 
22.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro; 
 
23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação; 
 
23.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
 
23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
 
23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório; 
 
23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, somente se iniciando e vencendo prazos em dias de expediente na 
Administração; 
 
23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público; 
 
23.8. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste edital; 
 
23.9. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
23.9.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
 



 

 

23.9.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 
23.9.3. ANEXO III – Minuta de Contrato. 

 
 

Buerarema/BA, 09 de fevereiro de 2018. 
 

 
Aline Nogueira Lima Alves  

PREGOEIRA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO I 

 
                   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 – SRP  

                      TERMO DE REFERENCIA 
   

1. DO OBJETO 
1.1. Registro de Preço para Contratação futura de serviços de manutenção preventiva e corretiva (mecânica, 
elétrica, eletrônica, lanternagem, alinhamento, balanceamento, funilaria, borracharia, estofaria, pintura, 
vidraçaria, lavagem, dentre outros) com fornecimento de peças novas genuínas ou originais, quando for o 
caso e aquisição de pneus para serem utilizados nos veículos e maquinas automotores pertencentes à frota 
de veículos do município de Buerarema, conforme especificações da planilha a seguir: 
 

 LOTE 01 - VEICULOS LEVES 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 

VALOR 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
OFERTADO 

VALOR 
MÁXIMO 
TOTAL 

1 1 

Prestação de serviços para 
manutenção preventiva e 
corretiva de veículos leves 
(conforme Código de 
Trânsito Brasileiro), à 
gasolina, álcool e flex. 

Percentual de 
desconto 

600 horas R$68,67  2,50% R$40.171,95  

1 2 

Fornecimento de peças 
originais para veículos 
leves da marca GM 
(conforme Código de 
Trânsito Brasileiro), à 
gasolina, álcool e flex. 

Percentual de 
desconto 

R$20.000,00  - 5,00% R$19.000,00  

  3 

Fornecimento de peças 
originais para veículos 
leves da marca FORD 
(conforme Código de 
Trânsito Brasileiro), à 
gasolina, álcool e flex. 

Percentual de 
desconto 

R$20.000,00  - 5,00% R$19.000,00  

1 4 

Fornecimento de peças 
originais para veículos 
leves da marca FIAT 
(conforme Código de 
Trânsito Brasileiro), à 
gasolina, álcool e flex. 

Percentual de 
desconto 

R$20.000,00  - 5,00% R$19.000,00  

1 5 

Fornecimento de peças 
originais para veículos 
leves da marca 
VOLKSWAGEN (conforme 

Percentual de 
desconto 

R$15.000,00  - 5,00% R$14.250,00  



 

 

Código de Trânsito 
Brasileiro), à gasolina, 
álcool e flex. 

1 6 

Fornecimento de peças 
originais para veículos 
leves da marca RENAULT 
(conforme Código de 
Trânsito Brasileiro), à 
gasolina, álcool e flex. 

Percentual de 
desconto 

R$20.000,00    5,00% R$19.000,00  

1 7 

Fornecimento de peças 
originais para veículos 
leves da marca HONDA 
(conforme Código de 
Trânsito Brasileiro), à 
gasolina, álcool e flex. 

Percentual de 
desconto 

R$5.000,00  - 5,00% R$4.750,00  

1 8 

Fornecimento de peças 
originais para veículos 
leves da marca SUNDOWN 
(conforme Código de 
Trânsito Brasileiro), à 
gasolina, álcool e flex. 

Percentual de 
desconto 

R$5.000,00  - 5,00% R$4.750,00  

Valor total do Lote 1 R$139.921,95  

 

LOTE 02 - VEICULOS PESADOS 

2 1 

Prestação de serviços para 
manutenção preventiva e 
corretiva de veículos pesados 
(conforme Código de Trânsito 
Brasileiro), à diesel. 

Percentual 
de 

desconto 
700 horas R$198,00  2,50% R$135.135,00  

2 2 

Fornecimento de peças 
originais para veículos pesados 
da marca JCB (conforme 
Código de Trânsito Brasileiro), à 
diesel. 

Percentual 
de 

desconto 
R$25.000,00  - 5,00% R$23.750,00  

2 3 

Fornecimento de peças 
originais para veículos pesados 
da marca CASE (conforme 
Código de Trânsito Brasileiro), à 
diesel. 

Percentual 
de 

desconto 
R$25.000,00  - 5,00% R$23.750,00  

2 4 

Fornecimento de peças 
originais para veículos pesados 
da marca MERCEDES BENZ 
(conforme Código de Trânsito 
Brasileiro), à diesel. 

Percentual 
de 

desconto 
R$55.000,00  - 5,00% R$52.250,00  



 

 

2 5 

Fornecimento de peças 
originais para veículos pesados 
da marca VOLKSWAGEN 
(conforme Código de Trânsito 
Brasileiro), à diesel. 

Percentual 
de 

desconto 
R$55.000,00  - 5,00% R$52.250,00  

2 6 

Fornecimento de peças 
originais para veículos pesados 
da marca MITSUBISHI 
(conforme Código de Trânsito 
Brasileiro), à diesel. 

Percentual 
de 

desconto 
R$20.000,00  - 5,00% R$19.000,00  

2 7 

Fornecimento de peças 
originais para veículos pesados 
da marca FORD (conforme 
Código de Trânsito Brasileiro), à 
diesel. 

Percentual 
de 

desconto 
R$20.000,00  - 5,00% R$19.000,00  

2 8 

Fornecimento de peças 
originais para veículos pesados 
da marca VOLARE (conforme 
Código de Trânsito Brasileiro), à 
diesel. 

Percentual 
de 

desconto 
R$25.000,00    5,00% R$23.750,00  

2 9 

Fornecimento de peças 
originais para veículos pesados 
da marca IVECO (conforme 
Código de Trânsito Brasileiro), à 
diesel. 

Percentual 
de 

desconto 
R$20.000,00  - 5,00% R$19.000,00  

TOTAL DO LOTE 2 R$367.885,00  

 

LOTE 03 - PNEUS 

ITEM QTD DESCRIÇÃO UNID V. UNIT. V. TOTAL 

1 30 PNEU 1000X20, 16 lonas, radial, fabricação nacional, novo UND     

2 30 PNEU 900X20, 14 lonas, radial, fabricação nacional, novo UND     

3 40 PNEU 175X70 R14 radial, fabricação nacional, novo UND     

4 40 PNEU 215X75 R 17,5 radial, fabricação nacional, novo UND     

5 16 PNEU 225X65 R 16 radial, fabricação nacional, novo UND     

6 32 PNEU 265X70 R 16 radial, fabricação nacional, novo UND     

7 10 PNEU 185X70 R 14 radial, fabricação nacional, novo UND     

8 10 PNEU 175X65 R 14 radial, fabricação nacional, novo UND     

9 16 PNEU 175X70 R 13 radial, fabricação nacional, novo UND     

10 16 PNEU 165X60 R 13 radial, fabricação nacional, novo UND     

11 28 PNEU 165X70 R 14 radial, fabricação nacional, novo UND     

12 12 
PNEU 14X24 P/ MOTO NIVELADORA , fabricação nacional, 
novo UND     

13 6 PNEU 17,5X25 P/ RETROESCAVADEIRA, fabricação nacional, UND     



 

 

novo 

14 6 
PNEU 12,5X80= 18 P/ RETROESCAVADEIRA, fabricação 
nacional, novo    

15 50 PNEU 275/80 R 22,5, LISO, radial, fabricação nacional, novo    

17 72 PNEU 275/80 R 22,5, BORRACHUDO, radial, nacional novo    

19 10 PNEU 2.75-18 DIANTEIRO PARA MOTO    

20 10 PNEU 100/90 -18 TRASEIRO    

VALOR TOTAL LOTE 03 =   

 

LOTE 04 - CAMARA DE AR E PROTETOR 

ITEM QTD DESCRIÇÃO UNID V. UNIT. V. TOTAL 

1 30  CAMARA DE AR 1000X20,  fabricação nacional, novo UND     

2  30 CAMARA DE AR 900X20, fabricação nacional, novo UND     

3  4 
CAMARA DE AR 12.5X80=18 P/ RETROESCAVADEIRA, 
fabricação nacional, novo UND     

4  4 
CAMARA DE AR 17.5 X 25 P/ RETROESCAVADEIRA, 
fabricação nacional, novo UND     

5  12 
CAMARA DE AR 14X24 P/ MOTO NIVELADORA, fabricação 
nacional, novo UND     

6  40 CÂMARA DE AR 275/80 R 22,5, fabricação nacional, novo UND     

7  30 
PROTETOR PARA CÂMARA DE AR/PNEU 100X20, 
fabricação nacional, novo UND     

8  30 
PROTETOR PARACÂMARA DE AR/PNEU 900X20, fabricação 
nacional, novo UND     

9  30 
PROTETOR PARA CÂMARA DE AR/ PNEU 17,5X25 P/ 
RETROESCAVADEIRA UND     

10  30 
PROTETOR PARA CÂMARA DE AR/PNEU 12,5X80=18 P/ 
RETROESCAVADEIRA UND     

11  30 
PROTETOR PARA CÂMARA DE AR/PNEU 14X24 P/ 
MOTONIVELADORA UND     

12  40 PROTETOR PARA CÂMARA DE AR/ PNEU 275/80 R 22,5 UND     

VALOR TOTAL LOTE 04 =   

 
 
PRAZO: O prazo para execução do objeto deste documento será de 12 (doze) meses e será executado 
conforme demanda da CONTRATANTE. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Objeto da licitação é para atender às necessidades de manutenção dos veículos da Frota da 
Prefeitura Municipal de Buerarema; 
 
2.2. O quantitativo deve ser estimativo não especificando previamente quais as peças e/ou componentes 
a adquirir, pois não há como prever qual peça e acessórios ou componente irá danificar; 



 

 

 
2.3. O funcionamento da máquina administrativa municipal de Buerarema exige uma preocupação 
constante das Unidades com a manutenção preventiva e corretiva de seus veículos, para que os mesmos 
estejam em condições de aplicabilidade nas frentes de trabalho, podendo assim, as Unidades honrarem 
seus compromissos; 
 
2.4. A estimativa dos preços unitários levou em conta a média obtida a partir da cotação do preço 
realizada no banco de preço.  
 
2.5. Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente licitação, valendo-se do Sistema de 
Registro de Preços em virtude do exato enquadramento das necessidades das Secretarias Municipais 
nos requisitos fundamentais para utilização desse sistema, a saber: bens de aquisição frequente, 
quantitativo que não se pode definir previamente com exatidão, necessidade de entregas parceladas e a 
pluralidade de órgãos beneficiados. 
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 
 
3.1. Trata-se da execução de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos no edital por meio de especificações usuais do mercado, nos termos do 
parágrafo único, do artigo 1º, da Lei nº 10.520/2002. 
 
3.2. O serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, 
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
4. DA PREVISÃO DE DISTÂNICIA MÁXIMA ENTRE A SEDE E A OFICINA 
 
A fixação da área de localização do estabelecimento comercial, neste caso, é indispensável, 
evitando prejuízos econômicos, visto que a localização em outro município ou em distância 
superior a 50 quilômetros encarece o custo final da contratação, ensejando também perda de 
tempo. 
 
De acordo com Marçal Justen Filho, “o ato convocatório da licitação deve estabelecer condições que 
assegurem a seleção da proposta mais vantajosa (...), com observância do princípio da isonomia. É 
essencial que a licitação seja um procedimento orientado por critérios objetivos, sendo ilícita a 
adoção de cláusulas ou quaisquer práticas que, de modo parcial ou total, restrinjam, afetem ou 
dificultem ilegitimamente a competição2.” Isso não significa, todavia, que a Administração Pública não 
pode prever exigências necessárias para garantir a melhor contratação possível em face de sua 
necessidade. O que não se admite é a fixação de cláusulas e condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o caráter competitivo da licitação por estabelecerem circunstâncias impertinentes ou irrelevantes 
na especificação do objeto a ser contratado. 
 
Portanto, toda e qualquer exigência editalícia deve guardar estrita pertinência com o objeto da 
contratação, cabendo à Administração Pública, mediante justificativa técnica adequada e suficiente, 
demonstrar a essencialidade de tais condições, sob pena de restringir indevidamente o caráter 

                                                           
2 FILHO, Marçal Justen. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 16. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014. 

p. 93 



 

 

competitivo da licitação. Exemplo disso é a contratação de manutenção de veículos, na qual os veículos 
da Administração Pública devem se deslocar até a oficina para serem manutenidos. Nesse caso, 
considerando que a localização dos postos de atendimento tem influência direta na obtenção de proposta 
mais vantajosa, entende-se possível a Administração Pública delimitar uma distância máxima do 
estabelecimento do fornecedor a ser contratado de sua(s) sede(s), dado que admitir a participação de 
licitantes com oficinas em locais distantes poderá acarretar, ao final, em custo demasiado a contratante, 
que terá que percorrer quilômetros para consertar seus veículos, prejudicando, assim, o interesse público 
almejado com a contratação. Nesse sentido, bem explica Marçal Justen Filho: 
 

“Há casos em que o particular deverá manter disponível para a Administração um local 
para a execução da prestação. O exemplo clássico é o fornecimento de combustível. O 
contrato pode estabelecer que o particular manterá um posto de fornecimento de 
combustível, ao qual se dirigirão as viaturas da Administração para abastecimento, quando 
necessário. Nesse caso, a distância geográfica até o posto representa um fator 
relevante por duas razões, eis que o deslocamento do veículo importa consumo de 
combustível e de tempo. Logo, quanto mais distante o posto, tanto maior será o 
combustível e o tempo despendidos. Isso significa que a questão geográfica apresenta 
relevância sobre o conteúdo da prestação a ser executada, o que exige indispensável 
consideração3.”  

 
Ressalte-se, somente, que a delimitação da distância de localização dos oficinas deve ser fixada pela 
Administração Pública a partir de critérios razoáveis e proporcionais, sempre buscando atender o 
interesse público com o menor dispêndio de recursos possível. 
 
Conforme bem explicam Jessé Torres Pereira Júnior e Marinês Rastelatto Dotti, “(...), em face das 
restrições à competição e da busca da proposta mais vantajosa que a adoção da medida pode ensejar, é 
necessário que o administrador público justifique a decisão pela delimitação de área, 
apresentando os pressupostos de fato e de direito que a amparam, sobretudo relacionados à 
economicidade, eficácia e eficiência para a atuação administrativa4, (...).” 
 
Assim, comprovada a vantajosidade, bem como a pertinência e relevância de tal exigência, julga-se 
possível a Administração Pública realizar licitação para a aquisição de combustíveis, delimitando em 
edital uma distância máxima do estabelecimento do fornecedor a ser contratado de sua(s) sede(s). 
 
Na senda deste entendimento, a Administração optou por delimitar a uma distância de até 160 km da 
sede da Administração a localização do estabelecimento onde poderá se dar a manutenção do veículo. 
Fixar-se distância menor, limitaria sobremaneira o universo de participantes e em distância maior, 
comprometeria a economia e a eficiência da Administração, vez que como sustentado acima o 
deslocamento do veículo importa consumo de combustível e de tempo. 
 
Em situação semelhante já decidiu o TCU: 

 

                                                           
3 FILHO, Marçal Justen. Comentários..., p. 97-98. 

4 JÚNIOR, Jessé Torres Pereira. DOTTI, Marinês Rastelatto. Manutenção da frota e fornecimento de combustíveis por rede 
credenciada, gerida por empresa contratada: prenúncio da “quarteirização” na gestão pública?  Disponível 

em: <http://www.agu.gov.br/page/download/index/id/2048793>.  

http://www.agu.gov.br/page/download/index/id/2048793


 

 

Nas licitações de serviços de manutenção e reparo de veículos, o emprego de 
critério de distância máxima entre a localização do órgão licitante e a da 
empresa licitante pode ser utilizado, desde que represente solução que 
garanta a economicidade almejada e não imponha restrições desnecessárias 
ao caráter competitivo do certame. Acórdão 520/2015-Segunda Câmara | 
Relator: VITAL DO RÊGO 

 
No caso, o estabelecimento da distância de 50 km, se deu para ampliar o universo de pessoas aptas a 
prestar serviços para Administração, sem comprometimento de eficiência e economia para o Município de 
BUERAREMA, já que na cidade existem vários estabelecimentos aptos a prestarem serviço. As viaturas 
são manutenidas com regularidade e de modo a permitir o deslocamento para itinerários pré-
estabelecidos, calculando-se a necessidade de ida e volta o que, em regra, impede a ocorrência de “ 
panes secas”.  

 
Não será admitida uma distância superior a 170 km da Sede da Prefeitura Municipal, em face do 
comprometimento da economia e eficiência da Administração. Pois quanto mais distante a oficina, tanto 
maior será o combustível e o tempo despendidos. 
 
5. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1 Os serviços de manutenção objeto desta licitação deverão ser executados previamente e 
corretivamente. 
 
5.2. A presente licitação tem por escopo a contratação da prestação dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva e de reparo, com reposição de peças, acessórios e lubrificantes, em veículos 
automotores, pertencentes a Prefeitura Municipal de BUERAREMA, relacionados no Anexo I – Apêndice 
I e conforme condições descritas abaixo.  
 

5.2.1. A manutenção preventiva consiste na revisão periódica dos veículos, de acordo com os 
planos de manutenção preventiva constantes dos manuais fornecidos pelas montadoras, para 
cada modelo, com a finalidade de avaliar as condições de funcionamento destes, além de detectar 
possíveis desgastes em acessórios, peças e outros elementos. 
 
5.2.2. A manutenção corretiva consiste na solução de eventuais problemas, danos ou defeitos 
existentes, assim como os que venham a surgir no curso do contrato, de forma a garantir o perfeito 
funcionamento dos veículos. 
 
5.2.3. O serviço de reparo consiste em consertos que se façam necessários na chaparia, pintura, 
lanternagem em geral, funilaria, serviços de vidraçaria, capotaria, tapeçaria e outros que visem 
corrigir defeitos não mecânicos e nem elétricos dos veículos. 

 
5.2.4. Os serviços a serem contratados incluem o fornecimento e aplicação de todas as peças, 
materiais e acessórios que se fizerem necessários à execução dos serviços de manutenção 
corretiva e preventiva e de reparo. 

 
5.3. Os serviços a serem executados, além do constante no manual do fabricante do veículo, deverão 
observar o disposto nos seguintes itens: 



 

 

 
I. Revisão do sistema de transmissão: lubrificação de diferencial, caixa de câmbio, folgas e 

balanceamento de eixo cardã, se houver, juntas homocinéticas, trizetas e suas respectivas 
coifas, pontas de eixo, coxins e outros; 

 
II. Revisão do sistema de direção: aperto dos parafusos, regulagem e conferência de terminais, 

lubrificação (graxa e óleo), barra de direção, bomba de direção, folgas, correia da bomba, caixa 
de direção, alinhamento, balanceamento, cambagem das rodas e outros; 

 
III. Revisão do sistema de freio: regulagem de freio, verificação do desgaste das pastilhas, lonas, do 

discos, tambores, nível do fluído de freio e substituição se necessário, verificação de servofreio, 
cuícas de freio, cilindro mestre e auxiliares, freio de estacionamento (cabos, pedais, alavancas), 
válvulas (pneumáticas) e outros; 

 
IV. Revisão do sistema de arrefecimento: exame de radiador, verificação do nível da água e 

mangueiras e outros; 
 

V. Revisão de motor: verificação das correias, óleo, filtro de óleo e combustível, juntas, coxins, 
bombas injetoras, turbinas e substituições se necessário com fornecimento completo dos 
insumos e outros; 

 
VI. Revisão do sistema de suspensão: molas, amortecedores, batentes, coifas, bandejas superiores 

e inferiores, buchas, pivôs, barra estabilizadora, rolamentos internos e externos e outros; 
 

VII. Revisão do sistema de exaustão de gases do motor: escapamentos intermediário e final, 
catalizadores, coletores de escape e suas respectivas juntas; 

 
VIII. Revisão do sistema elétrico, incluindo baterias automotivas e os acessórios de sinalização (giro 

flex, estrobo, entre outros); 
 

IX. Serviços de lanternagem, funilaria e pintura (corretiva e/ou estética) compreendem pequenos 
reparos, incluindo reposição de peças e acessórios. O resultado final do serviço de pintura 
deverá ser nas cores e padrões do veículo; 

 
X. Serviços de borracharia, quando necessário, incluindo o fornecimento e troca de pneus sem 

condições de uso ou segurança, ou danificado e/ou seu respectivo aro; 
 

XI. Aplicação e/ou remoção de película não refletiva em áreas envidraçadas de veículos, e de 
adesivos do uso em veículo caracterizado no padrão da Prefeitura Municipal; 

 
XII. Serviços de vidraçaria automotiva, quando necessário, incluindo o fornecimento de vidros e 

guarnições, incluindo também reparos para pequenas trincas em para-brisas e vidros laterais; 
 

XIII. Recarga e/ou troca dos extintores que estejam vencidos ou sem carga ou pressão dos veículos. 
 

XIV. Guinchos; 

 



 

 

XV. Lavagem geral, higienização dos veículos. 

 
 

 
5.4. A CONTRATADA deverá aplicar peças, materiais e acessórios novos, originais ou genuínos, não 
podendo valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, do mercado paralelo ou de outra 
procedência, sem expressa e prévia autorização, através documento oficial, do Gestor do Contrato, 
devendo inclusive cumprir com os prazos de garantia previstos neste Termo de Referência. 
 
5.5. No caso de constatação de defeito ou mau funcionamento das peças, materiais ou acessórios 
empregados na manutenção, fica a CONTRATADA obrigada a realizar a correção do serviço, com a 
substituição do item falho, inclusive o transporte do veículo, se necessário, sem ônus para a 
CONTRATANTE. O prazo máximo para o início dos trabalhos de correção será de 02 (dois) dias úteis, e 
o prazo máximo para a conclusão será o mesmo inicialmente estabelecido. 
 
5.6. E para fins desta contratação serão consideradas: 
 

I. Peças originais são aquelas fornecidas pelo fabricante, o qual produz as peças/acessórios e os 
fornece às montadoras. Nesse caso, o fabricante detém o projeto para fornecimento à 
montadora, porém em embalagem, controle de qualidade e garantia próprios, diferente da 
montadora. 

 
II. Peças genuínas são aquelas fornecidas pela montadora do veículo, de fabricação própria ou de 

outros fabricantes/fornecedores, que abastecem a linha de montagem com peças produzidas 
seguindo as especificações e projeto do fabricante do veículo, especificações essas como: 
medidas, qualidade do material, variações padrão e outras características que propiciem um 
funcionamento harmônico com os demais componentes Estas peças passam por um rigoroso 
controle de qualidade, o que garante a vida útil e a originalidade do veículo. 

 
III. Peças do mercado paralelo são aquelas produzidas por fabricantes que buscam copiar as peças 

genuínas/originais, entretanto não atendem as características exigidas pelo fabricante podendo 
danificar outros componentes do veículo, pondo em risco a segurança e a vida útil dos demais 
componentes ou agregados que compõem um sistema. Cabe ressaltar, ainda, que quando uma 
peça aplicada vem a se danificar dentro do prazo de garantia, a licitante vencedora garante não 
só a peça aplicada como também os componentes que venham a se danificar em decorrência da 
sua quebra. 

 
5.7. O horário de atendimento pela CONTRATADA deve ser das 08h00minh às 18:00h, de segunda à 
sexta, e aos sábados, das 08:00h às 12:00h. 
 
5.8. A CONTRATADA será responsável pelos veículos que estejam em suas instalações para a 
manutenção até a entrega definitiva do veículo ao CONTRATANTE, através do preenchimento do Termo 
de Aceite, cujo Modelo consta deste Edital.  
 
5.9. A CONTRATADA deverá possuir os seguintes requisitos mínimos de instalações, aparelhamento e 
pessoal técnico adequado para realização do objeto desta licitação. 
 



 

 

5.10. Quanto às instalações prediais e aparelhamento: 
  

I. A empresa deverá estar instalada dentro da distância permitida neste Edital. Todavia, a 
justificativa, em cada caso específico, há de prevalecer, a fim de evitar excluir da licitação 
empresas localizadas à distância de poucos metros do órgão ou entidade licitante, por se 
situarem em Município vizinho. 

 
II. As instalações prediais e todo o aparelhamento necessário à execução dos serviços objeto da 

presente licitação deverá ser compatível com o tipo de veículo a ser manutenido e possuir os 
seguintes itens (OBS.: Neste item, a Administração deve verificar, pela quantidade e tipo de 
veículo(s), quais as condições tecnicamente imprescindíveis, tendo sido indicadas pela 
Secretaria de Administração as seguintes): 

 
a) Área Reservada para serviço mecânico com elevador; 
b) Área Reservada para serviço elétrico; 
c) Área Reservada para serviço de funilaria; 
d) Área Reservada para serviço de pintura; 
e) Sala de espera; 
f) Cobertura nas Áreas de serviço; 
g) Área fechada e com segurança para guarda dos veículos em manutenção; 
h) Equipamento para alinhamento e balanceamento; 
i) Equipamento de Check-Up; 
j) Máquina de limpeza de bico injetor; 
k) Aparelho para diagnóstico de Injeção; 
l) Lâmpada de ponto eletroscópica; 
m) Prensa para tirar rolamento e buchas; 
n) Equipamento de retirada de motores.  

 
 
5.11. A CONTRATANTE pagará pela execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva o 
valor das horas trabalhadas, tomando por base na Tabela Tempária do Sindicato das Empresas de 
Reparação de Veículos do Estado da Bahia (SINDIREPA-BA), tabela esta a cargo da CONTRATADA. 
 
5.12. O número máximo de horas para cada serviço deverá ser o previsto na tabela citada. 
 
5.13. Para os modelos de veículos que não constam na Tabela Tempária será adotado equivalência com 
outro modelo e/ou marca conforme descrito no Apêndice I. 
 
5.14. O fornecimento de peças, suprimentos e acessórios originais, serão pagos, aplicando-se o 
percentual de desconto sobre o preço unitário cotado através do Sistema de Gerenciamento Eletrônico 
de Orçamentos AUDATEX, o qual possui em sua base de dados os preços sugeridos pelos fabricantes 
dos veículos. 
 

5.14.1. O Software de Orçamentação Eletrônica “Sistema AUDATEX” é muito utilizado por órgãos 
da Administração Pública Federal, pois este sistema é seguro, bastante completo e atualizado e, 
sobretudo, confiável, pois é certificado pelo órgão competente, a Associação das Empresas 
Brasileiras de Tecnologia da Informação – ASSESPRO. Por estas características de confiabilidade 



 

 

e funcionalidade o Sistema AUDATEX é o recurso mais indicado para orçamentação eletrônica. E 
este tipo de orçamentação é a base para se saber o preço de tabela das peças de veículos 
automotores que são manutenidos pela Prefeitura Municipal de BUERAREMA. 
 
5.14.2. Caso não seja possível cotar o preço de determinado item através do Sistema AUDATEX, 
em virtude de não existir em seu banco de dados, será considerado como preço base para a 
aplicação do percentual de desconto o valor obtido de acordo com a seguinte ordem de 
preferência: 
 

a. Será considerado o valor de uma peça de outro modelo ou marca de veículo que 
apresente similaridade e seja aplicável ao veículo em questão; 

b. Os valores das peças, indicados na tabela de preços expedida pela montadora do 
veículo; 

c. Será considerado o valor obtido através de orçamento realizado na concessionária 
autorizada da marca do veículo (valor a vista), a cargo da CONTRATADA; 

d. Será considerado o valor médio do preço obtido através de orçamento de valores 
praticados no mercado local (valor a vista), mínimo de 3 (três) orçamentos, a cargo da 
CONTRATADA. 

 
5.15. Os orçamentos realizados pela CONTRATADA, nos termos dos subitens 5.14.2, “c” e “d”, somente 
terão validade se contemplarem os seguintes critérios: 
 

a. possuir CNPJ, razão social, nome fantasia, endereço, telefone e assinatura do 
responsável pela emissão do orçamento; 
b. possuir descrição detalhada do material, inclusive constando qual é o fabricante da 
peça orçada. 

 
5.16. Em todos os casos que for necessária a realização de orçamentos, estes deverão 
OBRIGATORIAMENTE ser enviados formalmente a Prefeitura Municipal de BUERAREMA como requisito 
indispensável para a emissão da Solicitação de Fornecimento. 
 
5.17. Caso seja verificado preço acima do valor de mercado, a qualquer momento, a Prefeitura Municipal 
de BUERAREMA poderá abrir diligência para apuração do melhor preço, através de comparação com 
demais tabelas de mercado, informando à CONTRATADA do valor encontrado para aquisição. 
 
6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
 
6.1.1 O Apêndice I contêm a relação dos possíveis veículos a serem manutenidos, de acordo com o 
surgimento da necessidade, durante o período de vigência do processo; 
 
6.1.2 O quantitativo de peças e mão-de-obra/hora estimadas, conforme descrito no objeto, servirá tão 
somente de subsídio às licitantes na formulação das propostas e ao Pregoeiro na análise e aferição da 
proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de BUERAREMA, não se constituindo, portanto, em 
obrigações futuras;  
 



 

 

6.1.3 o valor estimado para serviços e peças tem como base o ano de 2016. 
 
7. MATERIAIS E ESTRUTURAS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
 
7.1 Por ocasião da execução dos serviços, a empresa CONTRATADA deverá apresentar as seguintes 
CONDIÇÕES MÍNIMAS de equipamentos e instalações para cada Lote, conforme segue: 
 
7.1.1 Lote 01: 

i. Área útil coberta com piso cimentado de no mínimo 200 m², excluindo-se a área destinada ao 
setor administrativo, com sistema de iluminação adequada, condições de segurança e área para 
manobra de veículos; 

ii. Laboratório de injeção eletrônica, equipado com escâner, sistema de teste e limpeza de 
injetores; 

iii. Elevadores; 
iv. Girafa; 
v. Compressor de ar; 
vi. Caixa de ferramenta completa; 
vii. Teste de alternador; 
viii. Carregador de bateria; 
ix. Instrumentos adequados de medição tais como: multímetro, torquímetro, paquímetro, micrômetro 

de 0,25 a 075; 
 
7.1.2 Lote 02: 

i. Área útil coberta com piso cimentado de no mínimo 200 m², excluindo-se a área destinada ao 
setor administrativo; 

ii. Elevadores; 
iii. Girafa; 
iv. Compressor de ar; 
v. Caixa de ferramenta completa; 
vi. Teste de alternador; 
vii. Carregador de bateria; 
viii. Instrumentos adequados de medição tais como: multímetro, torquímetro, paquímetro, micrômetro 

de 0,25 a 075. 
 
8. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 
 
8.1 Em razão da natureza do objeto, não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 
pela Administração, ficando a contratada ciente do serviço a ser realizado quando da comunicação feita 
pela contratante. 
 
8.2 Havendo necessidade de manutenção de algum veículo pertencente a frota da Prefeitura Municipal 
de BUERAREMA (Apêndice I), a CONTRATANTE encaminhará Ordem de serviço (Item 1do Apêndice II), 
na qual será informado, de forma sucinta pelo Chefe do Setor de Transporte, os problemas apresentados 
pelo veículo e o removerá ao pátio da CONTRATADA. 
 
8.3 Fica a cargo da CONTRATANTE a remoção e devolução do veículo, quando a distância entre o pátio 
da CONTRATADA e a Prefeitura Municipal de BUERAREMA, localizado à Avenida Góes Calmon, nº 591, 



 

 

Centro – BUERAREMA - Bahia, Bahia, não exceder a distância de 20 (vinte) quilômetros, distância essa 
medida através de percurso por vias pavimentadas. 
 
8.4 Caso o local onde os serviços serão realizados exceda o limite estabelecido no item 8.3, ficará a 
cargo da CONTRATADA remover e devolver os veículos que necessitarem de manutenção na sede da 
Prefeitura de Buerarema, situada na Avenida Góes Calmon, 591, Centro – BUERAREMA - Bahia e nas 
Unidades Administrativas participantes, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da 
solicitação de remoção, nos seguintes endereços indicado na Ordem de Serviço. 
 
8.5 A cada serviço a CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, por meio de Ordem de serviço, um 
orçamento que deverá ser preparado de forma detalhada, abrangendo nome, marca, quantidade de 
peças, valor, percentual do desconto homologado no registro de preço, quantidade de horas, com o limite 
máximo o previsto na tabela da SINDIREPA-BA, serviços a serem executados e valor da hora trabalhada 
homologada no registro de preço. 
 
8.6 Os orçamentos apresentados pela CONTRATADA deverão apresentar também as seguintes 
informações: número de ordem, data de emissão, marca/modelo do veículo, placa do veículo, hodômetro 
do veículo no momento do Contrato, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos 
advindos da omissão dessas informações. 
 
8.7 O Gestor do Contrato poderá recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente, 
comprometendo-se a CONTRATADA a executar o que for aprovado. 
 
8.8 Os orçamentos apresentados pela CONTRATADA terão validade de 15 (quinze) dias, período durante 
o qual não poderá alterar os preços das peças orçadas, independente de flutuações do mercado de 
autopeças e da data em que a CONTRATANTE autorizar a execução dos serviços. 
 
8.9 O orçamento deve ser fornecido em documento que possua a identificação da empresa: CNPJ, razão 
social, telefones e endereço. 
 
8.10 Caberá a CONTRATADA juntar a Tabela Tempária da SINDIREPA/BA ao orçamento, para nortear 
a aprovação das Ordens de Serviços e autorização dos serviços, comprovando a prática dos preços de 
acordo com a hora trabalhada, para futuras auditorias e prestações de contas. 
 
8.11 Caso haja discrepância nas horas necessárias para a execução de serviços apresentadas em 
orçamento e as horas constantes na Tabela Tempária, a CONTRATADA deverá solicitar por escrito, 
apresentando fundadas justificativas, para autorização do Gestor do Contrato. 
 
8.12 A empresa CONTRATADA, após receber solicitação para remover o veículo emitida pelo Gestor do 
Contrato, ou receber o veículo com condições próprias de locomoção em suas instalações, terá um prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas para apresentar orçamento prévio, contados a partir do 
recebimento de solicitação de orçamento (item 2 do APÊNDICE II), para os devidos reparos, ou não 
tendo condições de fazê-lo nesse prazo, deverá apresentar as justificativas ao Gestor do Contrato, 
informando por escrito um novo prazo, que, em nenhuma hipótese, deverá ser superior a 96 (noventa e 
seis) horas. 
 



 

 

8.13 As peças e suas quantidades, bem como o número de horas/serviços a serem executados, deverão 
corresponder ao efetivamente necessário para a realização da respectiva manutenção do veículo, 
devendo a CONTRATADA abster-se de propor peças, serviços e horas em desacordo com o realmente 
empregado em cada caso concreto, conforme o que prevê o fabricante do veículo. 
 
8.14 Os serviços serão executados na oficina da CONTRATADA, após o recebimento da Ordem de 
Serviço preenchida com descrição dos serviços e peças, assinada e autorizada pelo Gestor do 
Contrato (item 3 do APÊNDICE II), em local coberto, limpo e fechado, sem acesso do público externo, 
de modo que ofereça segurança, inclusive da CONTRATADA, visto tratar-se de veículos oficiais com 
equipamentos de radiocomunicação, deixando-os livres da ação da chuva, vento, poeira, granizo e 
demais intempéries. No caso de danos causados aos veículos, enquanto na guarda da CONTRATADA, 
todos os reparos necessários serão de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
8.15 A CONTRATADA deverá disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças, 
antes de serem aplicadas nos veículos da CONTRATANTE, fornecendo relação das mesmas e seus 
respectivos códigos, que serão verificados por servidor ou Comissão especialmente designada(s) pela 
autoridade competente da Contratante. 
 
8.16 A garantia das peças, materiais e acessórios será de acordo com o estipulado pelo fabricante, não 
podendo ser inferior a 3 (três) meses, contados a partir da data de recebimento pelo fiscal de contrato. 
 
8.17 Na realização dos serviços, objeto deste Termo de Referência, serão obedecidos os seguintes 
prazos, contados após o recebimento da Ordem de serviço Autorizada pelo Gestor do Contrato (item 
4 do APÊNDICE II) pela CONTRATANTE: 
 

8.17.1 revisão do sistema de transmissão: 07 (sete) dias úteis; 
8.17.2 revisão do sistema de direção: 06 (seis) dias úteis; 
8.17.3 revisão do sistema de freio: 06 (seis) dias úteis; 
8.17.4 revisão do sistema de arrefecimento: 04 (quatro) dias úteis; 
8.17.5 revisão de motor: 10 (dez) dias úteis; 
8.17.6 revisão do sistema de suspensão: 05 (cinco) dias úteis; 
8.17.7 revisão do sistema de exaustão de gases do motor: 03 (três) dias úteis; 
8.17.8 revisão do sistema elétrico: 05 (cinco) dias úteis; 
8.17.9 serviços de lanternagem, funilaria e pintura; 

8.17.9.1 lanternagem total: 13 (treze) dias úteis; 
8.17.9.2 pintura total: 12 (doze) dias úteis; 
8.17.9.3 lanternagem parcial: 07 (sete) dias úteis; 
8.17.9.4 pintura parcial: 06 (seis) dias úteis; 

8.17.10 serviços de borracharia: 02 (dois) dias úteis; 
8.17.11 aplicação e/ou remoção de película: 05 (cinco) dias úteis; 
8.17.12 serviços de vidraçaria automotiva: 06 (seis) dias úteis; 
8.17.13 recarga e/ou troca dos extintores: 02 (dois) dias úteis. 

 
8.18 Qualquer teste pós-manutenção, que exija saída dos limites do pátio da empresa CONTRATADA , 
só poderão ser realizados COM O ACOMPANHAMENTO DE SERVIDOR DESIGNADO PELA 
CONTRATANTE. 
 



 

 

8.19 Os serviços e materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
8.20 Os serviços e materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
8.21 Os serviços e materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais 
fornecidos, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 
8.21.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

 
8.22 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
8.23 A Ordem de Serviço (ANEXO II), terá força de contrato, conforme prevê o art. 62, da Lei 8.666/93. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
 
9.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 
 
9.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 
9.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos; 
 
9.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
 



 

 

10.1.1 Em caso de concessão de férias coletivas, por parte da CONTRATADA, aos seus funcionários, tal 
situação não poderá eximir a obrigação de manter estrutura mínima para atendimento da demandas da 
CONTRATANTE. 
 
10.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
 
10.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 
 
10.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
 
10.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
10.6 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
 
10.7 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 
órgão para a execução do serviço; 
 
10.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Contratante; 
 
10.9 Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão 
de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
 
10.10 Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
 
10.11 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
 
10.12 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
 
10.13 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
 
10.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 



 

 

 
10.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
10.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
10.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
11.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, nos seguintes serviços: retífica de motor, serviço de 
guincho ou de transporte/remoção de veículos, tapeçaria, colocação de película protetora contra raios 
solares (insulfilme), adesivagem, vidraçaria, manutenção de sistema de ar condicionado, manutenção e 
correção dos sistemas especiais de sinalização, de comunicação e de advertência sonora que não forem 
os originais do fabricante do veículo, substituição de placas de identificação, instalação de acessórios 
automotivos, as revisões nas concessionárias autorizadas dos veículos que estiverem dentro do prazo de 
garantia oferecido pelo fabricante, desde que atendidas as demais exigências deste Termo de 
Referência, permanecendo inteiramente responsável pela segurança e integridade física do bem contra 
danos materiais, furto, roubo, incêndio, intempéries da natureza de qualquer espécie, que venha a atingir 
o patrimônio do Município  de forma parcial ou total, não transferindo a responsabilidade à subcontratada. 
O serviço que for terceirizado não poderá ultrapassar o valor cobrado pela mão-de-obra/hora da 
CONTRATADA e o mesmo deverá ainda respeitar o limite máximo da Tabela Tempária para execução do 
serviço, nos termos contratados. 
 
11.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
 
11.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, a CONTRATADA deverá informar a relação das empresas 
e quais serviços poderão efetuar nos veículos da CONTRATANTE, onde deverá constar o nome das 
subcontratadas, nº do CNPJ, endereço completo, nome do responsável, bem como declaração de que 
presta serviço a CONTRATADA, que terá responsabilidade direta e exclusiva na subcontratação, sem 
qualquer tipo de vínculo negocial com o Município (Contratante), e deverá garantir o acesso dos 
representantes da CONTRATANTE nas instalações das subcontratadas para acompanhamento dos 
serviços, quando a CONTRATANTE julgar necessário. 
 
11.4 Fica à cargo da CONTRATANTE a entrega do veículo no pátio da empresa subcontratada (custos, 
coordenação e preparação da viatura). Quando for necessário o deslocamento do veículo em vias 
públicas, a CONTRATADA deverá avisar a CONTRATANTE, que designará um motorista militar para 
realizar a condução do veículo. Em nenhuma hipótese esse deslocamento poderá ser realizado com 
motorista civil ou com o veículo sem as condições necessárias para o deslocamento, inclusive sem as 
condições necessárias de apresentação, nestes casos será autorizado apenas o deslocamento por outros 
meios (guincho ou cegonha). 
 
11.5 No caso de necessidade de subcontratação de algum serviço que não conste no item 12.1, a 



 

 

CONTRATADA deverá solicitar autorização à CONTRATANTE para a realização do mesmo, justificando 
a necessidade de subcontratação, que somente poderá ser de caráter excepcional. 
 
11.6 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
12.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
13.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
13.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 
 
13.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 
 
13.4 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 
limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
13.5 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
 
13.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 
2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.7 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
 
13.8 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 



 

 

 
13.8.1 Visitas diárias de servidor designado ao local onde os serviços estejam sendo realizados. 
 
13.8.2 Designação pela CONTRATANTE de servidor para realizar acompanhamento técnico dos serviços  
que estarão sendo realizados pela CONTRATADA ou SUBCONTRATADA 
 
13.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 
 
14.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
14.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3 fraudar na execução do contrato; 
14.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.5 cometer fraude fiscal; 
14.1.6 não mantiver a proposta. 
 
14.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
14.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
14.2.2 multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 
14.2.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
14.2.3.1 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 
14.2.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo 
de até dois anos; 
 
14.2.5 impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento no 
Cadastro de Fornecedores pelo prazo de até cinco anos; 
 
14.2.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 



 

 

 
14.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 
que: 
 
14.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
14.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; demonstre não possuir 
idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
14.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
14.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

 
Buerarema/BA, 09 de Fevereiro de 2018 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 
APÊNDICE I 

 
VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

 
LISTA DE VEÍCULOS A SEREM MANUTENIDOS 

 
RELAÇÃO FROTA VEICULOS 

MARCA/MODELO TIPO PLACA COR RENAVAM COMBUSTÍVEL CHASSI ANO/FABRICAÇÃO 

M. BENZ/OF 1519 
R.ORE 

ÔNIBUS OZO 5467 AMARELA 1021295709 DIESEL 9BM384069EB963391 2014/2014 

M. BENZ/OF 1519 
R.ORE 

ÔNIBUS OUJ 0962 AMARELA 546449522 DIESEL 9BM384069DB891245 2013/2013 

M. BENZ/OF 1519 
R.ORE 

ÔNIBUS OUJ 7924 AMARELA 546448755 DIESEL 9BM384069DB892248 2013/2013 

M. BENZ/OF 1519 
R.ORE 

ÔNIBUS OUJ 2526 AMARELA 546450130 DIESEL 9BM384069DB895724 2013/2013 

M. BENZ/OF 1519 
R.ORE 

ÔNIBUS OUJ 6439 AMARELA 546447902 DIESEL 9BM384069DB895746 2013/2013 

FIATE/STRADA FIRE CAMINHONETE JQT 2269 BRANCA 852146507 GASOLINA 9BD27801052453715 2005/2005 

VW/15.190 EOD 
E.S.ORE 

ÔNIBUS NYY 7967 AMARELA 334560950 DIESEL 9532882W4BR151922 2011/2011 

VW/15.190 EOD E.HD 
ORE 

ÔNIBUS OUP 7054 AMARELA 574374957 DIESEL 9532E82W5DR353812 2013/2013 

IVECO/CITYCLASS 
70C 16 

ÔNIBUS NYY 3888 AMARELA 334560071 DIESEL 93ZL68B01B8425567 2011/2011 

FIAT/PALIO FIRE WAY AUTOMÓVEL OZL 8680 BRANCA 1016414851 ÁLCOOL/GASOLINA 9BD17144LF5966155 2015/2014 

MARCOPOLO/VOLARE 
A8 MO 

MICROÔNIBUS CYR 3250 BRANCA 770691480 DIESEL 93PB06B2M1C005479 2001/2001 

RENAULT/ MASTER 
MBUS L3H2 

MICROÔNIBUS PJZ 3111 BRANCA 1091884010 DIESEL 93YMEN47EHJ323311 2017/2016 

MMC/L200 TRITON 
GLX D 

CAMINHONETE OZL 1850 BRANCA 1015667314 DIESEL 93XXNKB8TFCE99228 2015/2014 

MMC/L200 TRITON 
GLX D 

CAMINHONETE PKH 0116 PRATA 1110080813 DIESEL 93XXNKB8THCG29450 2017/2016 

FIAT/DOBLÔ 
ATTRACTIV 1.4 

AUTOMÓVEL OZL 5611 BRANCA 1016418067 ÁLCOOL/GASOLINA 9BD119707E1120148 2014/2014 

FIAT/UNO MILLE 
ECONOMY 

AUTOMÓVEL JRZ 3855 BRANCA 120386011 ÁLCOOL/GASOLINA 9BD15822A961998B2 2009/2008 

SUNDOWN/STX 200 MOTOCICLETA NYJ 7523 VERMELHA 270170766 GASOLINA 94J2XHEK88M009021 2008/2008 

Renault Kangoo Rontan 
AUTOMÓVEL - 
AMBULANCIA 

OZE 9774 BRANCA 1007417118 ÁLCOOL/GASOLINA 8A1FC1415EL933857 2013/2014 

Ford Courier Rontan 
AUTOMÓVEL - 
AMBULANCIA 

NTT 7803 BRANCA 252047591 ÁLCOOL/GASOLINA 9BFZC52P3BB898502 2010/2011 

GMMONTANA 
MARIMAR AMB 

AUTOMÓVEL - 
AMBULANCIA 

PKV 4550 BRANCA 1141364279 ÁLCOOL/GASOLINA 98GCA803OJB163329 2017/2017 

HONDA/CG 150 TITAN 
ES 

MOTOCICLETA NYJ 6233 VERMELHA 270169733 GASOLINA 9C2K08508R1135977 2008/2008 

GM/BLAZER 
ADVANTAGE 

AUTOMÓVEL JQT 4025 PRETA 860858413 GASOLINA 9BG116GX05C427695 2005/2005 

FORD/F4000 G CAMINHONETE JTQ 2531 BRANCA 865979367 DIESEL 9BFLF47G95B021758   

NEW HOLLAND  TRATOR AGRICULA         VEC 130851   

 
 



 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
 

APÊNDICE II 
 

MINUTA DE ORDEM DE SERVICO DE MANUTENCAO DE VEÍCULOS/MÁQUINAS 

ORDEM DE SERVICO DE MANUTENCAO DE VEÍCULOS/MÁQUINAS 

Marca: 
 

Modelo: 
 

EB: 
 

Placa: 
 

Quantidade de Combustível: Cheio    3⁄4        1⁄2          1⁄4         Vazio 
                                                     |---------|---------|---------|----------| 

KM: 

OM: 

1. Solicitação de Orçamento à Contratada: 
 

Solicito elaboração de orçamento, que deverá ser 
submetido a prévia apreciação e posterior 

aprovação do gestor do contrato. 
 

BUERAREMA (BA), ___/___/___ 
 

______________________________ 
REQUISITANTE / MATRÍCULA 

2. Recebimento de solicitação de orçamento: 
 

Recebi o veículo descrito acima para realização de 
orçamento e posterior autorização para prestação do 

serviço. 
 

BUERAREMA (BA), ___/___/___ 
 

______________________________ 
CONTRATADA / PREPOSTO 

TERTERDESCRICAO DOS SERVIÇOS HORAS 
VALOR 

UNT 
VALOR 
TOTAL 

    

    

    

DESCRIÇÃO DAS PEÇAS QTD 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

DESC 
(%) 

VALOR 
COM DESC. 

      

      

3. Ordem de Serviços 
 

Autorizo a realização dos serviços e fornecimento 
de peças descritos nesta Ordem de Serviço e 

Orçamento Nº. ____________. 
 

BUERAREMA (BA), ___/___/___ 
 

______________________________ 
AUTORIZADOR / MATRÍCULA 

4. Recebimento OS autorizada: 
 

Recebi Ordem de Serviço e Orçamento Nº. ____________ 
autorizada para início da execução do serviço. 

 
 

BUERAREMA (BA), ___/___/___ 
 

______________________________ 
CONTRATADA / PREPOSTO 

PARECER DO FISCAL DE CONTRATO 

5. Parecer do Fiscal de contrato: 
 

Atesto para fins de pagamento que o(os) serviço(os) e peca(as) descritos nesta Ordem de Serviço e Orçamento 
Nº. ________ foram executados em conformidade com as exigências estabelecidas em Edital e Termo de 

Referência. 
 



 

 

BUERAREMA (BA), ___/___/___ 
 

______________________________ 
FISCAL DO CONTRATO/ MATRÍCULA 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NºXX/2018 
 
O Município de Buerarema, sediado na Avenida Góes Calmon, nº 591, Centro, CEP: 45.615-000, 
Buerarema - Bahia no CNPJ/MF sob o nº 13.721.188/0001-09, neste ato representado pela Prefeito 
Vinícius Ibrann Dantas Andrade Oliveira, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2018, publicada no DOM de 
xx/xx/2018, processo administrativo nº xxx/2018, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993 e no Decreto nº 039/2009, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente ata é o registro de preços para eventual contratação de xxx 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na proposta são as 
que seguem: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1       

 

3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes no registro de preços: 
 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

4. VALIDADE DA ATA  
 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada. 
 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO  
 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata; 
 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao fornecedor; 
 



 

 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado; 
 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 
 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 
 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 

6. CONDIÇÕES GERAIS 
 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL; 
 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 



 

 

 

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada 
a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto nº 039/2009. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, seguem cópias aos demais órgãos 
participantes.  

 
Buerarema - BA, ____ de ________________ de 2018. 

 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR:  
 

MUNÍCIPIO DE BUERAREMA 
 
FORNECEDOR REGISTRADO:  
 

XXXX 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO III 

TERMO DE CONTRATO nº _____ 
 

 
MUNICIPIO DE XXX, por intermédio do(a) XXXXXX, com sede no(a) XXXXXXX, na cidade de 
xxxxx/Estado xx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, neste ato representado(a) 
pelo(a)xxxxxxxxxxx,, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) xxxxxxxxxxx inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediado(a) na XXXXXXX, em xxxxx/Estado xx doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxx, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº xxxxxx, expedida pela (o) xxxxx, e CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, tendo em vista o que consta no Processo nº 
0XX/2018 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão nº XXSRP/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente contrato é xx 
 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição; 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, com início na data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado até o limite de 60 meses. 
 

2.2. Em havendo a prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

3.1. O preço estimado para o presente contrato é de R$ XXX, devendo-se observar na aquisição de 
cada serviço os preços unitários constantes da Proposta de Preços da CONTRATADA, aceita na licitação 
acima referida, que é parte integrante deste instrumento. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do municipio, para o exercício de 2018, na classificação abaixo: 
 
a) Poder: 02 – Poder Executivo 
b) Órgão: 01 – Gabinete do Prefeito 
c) Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito 
d) Atividade/Projeto: 2004 – Manutenção das Ações do Gabinete do Prefeito 
e) Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
                                          3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
f) Fonte de Recurso: 00 – Recurso Ordinários 



 

 

 
a) Poder: 02 – Poder Executivo 
b) Órgão: 02 – Secretaria de Administração 
c) Unidade: 01 – Secretaria de Administração 
d) Atividade/Projeto: 2008 – Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Administração 
e) Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
                                          3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
f) Fonte de Recurso: 00 – Recurso Ordinários 
 
a) Poder: 02 – Poder Executivo 
b) Órgão: 04 – Secretaria de Infraestrutura 
c) Unidade: 01 – Secretaria de Infraestrutura 
d) Atividade/Projeto: 2014 – Manutenção das Ações da Divisão de Serviços Públicos 
                                  2013 – Manutenção das Ações da Sec. Munic. de Infraestrutura 
e) Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
                                          3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
Fonte de Recurso: 00 – Recursos Ordinários 
 
a) Poder: 02 – Poder Executivo 
b) Órgão: 05 – Secretaria de Educação 
c) Unidade: 01 – Secretaria de Educação 
                   02 – Fundo Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
d) Atividade/Projeto: 2017 – Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Educação 
                                 2019 – Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 
                                 2020 – Manutenção das Ações do Ensino Infantil 
                                 2022 – Manutenção das Ações do Transporte Escolar 
                                 2023 – Manutenção das Ações do EJA 
e) Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
                                          3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
f) Fonte de Recurso: 01 – 25% 
                                  04 – QSE  
                                  19 – Fundeb 40% 
 
a) Poder: 02 – Poder Executivo 
b) Órgão: 06 – Secretaria de Agricultura 
c) Unidade: 01 – Secretaria de Agricultura 
d) Atividade/Projeto: 2024 – Manutenção das Ações da Sec. Munic. de Agricultura 
e) Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
                                          3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
f) Fonte de Recurso: 00 – Recurso Ordinários 
 
a) Poder: 02 – Poder Executivo 
b) Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
c) Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
                    02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
d) Atividade/Projeto: 2025 – Manutenção das Ações da Sec. Munic. de Assistência Social 
                                 2027 – Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 



 

 

                                 2028 – Manutenção do Grupo Programas 
                                 2029 – Manutenção do Grupo da PSE 
                                 2030 – Manutenção do Bloco da PSB (SCFV/PBF) 
                                 2031 – Manutenção do Bloco de Gestão do SUAS (IGD SUAS) 
                                2032 – Manutenção do Bloco de Gestão do PBF e Cadastro Único 
e) Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
                                          3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
f) Fonte de Recurso: 00 – Recurso Ordinários 
                                   29 – Transferência de Recursos do FNAS 
                                  
a) Poder: 02 – Poder Executivo 
b) Órgão: 08 – Secretaria de Saúde 
c) Unidade: 01 – Secretaria de Saúde 
                   02 – Fundo Municipal de Saúde 
d) Atividade/Projeto: 2038 – Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Saúde 
                                 2040 – Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
                                 2042 – Manutenção das Ações do Bloco da Atenção Básica 
                                 2043 – Manutenção das Ações do Bloco do MAC 
                                 2044 – Manuntenção das Ações do Bloco da Vigilância 
e) Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
                                          3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
f) Fonte de Recurso: 02 – 15% 
                                   14 – Transf. de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS  
 
a) Poder: 02 – Poder Executivo 
b) Órgão: 09 – Secretaria Mun. do Planejamento e Desenvolvimento – SEMPLAD  
c) Unidade: 01 – Sec. Municipal do Planejamento e Desenvolvimento - SEMPLAD 
d) Atividade/Projeto: 2009 – Manutenção das Ações da Sec. Munic. de Planejamento e Desenvolvimento 
                                  2035 – Manutenção das Ações da Divisão dos Departamentos de Planejamento 
e) Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
                                          3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
f) Fonte de Recurso: 00 – Recurso Ordinários 
                                  
a) Poder: 02 – Poder Executivo 
b) Órgão: 10 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMAB  
c) Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMAB 
d) Atividade/Projeto: 2037 – Manutenção das Ações da Secretaria de Meio Ambiente 
e) Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
                                          3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
f) Fonte de Recurso: 00 – Recurso Ordinários 
 
a) Poder: 02 – Poder Executivo 
b) Órgão: 11 – Secretaria Municipal da Cultura, Turismo, Esporte e Lazer  
c) Unidade: 01 – Secretaria Municipal da Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 
d) Atividade/Projeto: 2045 – Manutenção das Ações da Sec. Munic. da Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 
e) Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
                                          3.3.90.30.00 – Material de Consumo  



 

 

f) Fonte de Recurso: 00 – Recurso Ordinários 
 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 

5.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no item 19 do Edital. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE e da REVISÃO 

 
6.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 039/2009. 
 
6.2. O valor do contrato será reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o INPC/IBGE, ou 
na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir.  
 
6.3. A revisão de preços, nos termos do art. 65, II, d - Lei Federal 8.666/93 dependerá de requerimento do 
interessado quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação 
que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria 
administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 
 
6.4. Os preços dos bens contratados poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as 
partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº. 8.666, de 21/6/1993 e 
legislação subsequente. 
 
6.5. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 
financeiro da avença. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO e RECEBIMENTO DOS 
SERVIÇOS 
 
7.1. O regime de execução, fiscalização dos serviços e demais condições a eles referentes encontram-se 
definidos nos itens 08 e 13 do termo de referência. 
 
7.2. O objeto desta licitação será recebido, conforme autoriza o art. 73 da Lei 8.666/1993.  
 
 I - em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dez) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69 desta Lei; 
 



 

 

7.3. No ato de entrega do objeto, o CONTRATADO deve apresentar recibo ou documento fiscal válido 
correspondente ao serviço prestado.  
 
7.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 
desacordo com o contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
8.1. Além das clausulas constantes do termo de referência, são obrigações da Contratante: 

 
a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
b. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como, o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

c. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos fornecimentos, fixando prazo para a sua correção; 

d. Pagar à Contratada o valor resultante dos fornecimentos, no prazo e condições estabelecidas no 
edital e seus anexos; 

e. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal ou Fatura fornecida pela 
Contratada, em conformidade com a legislação aplicável; 

f. Designar um gestor para acompanhar a execução e fiscalizar o fornecimento, objeto do contrato; 
g. Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos em desacordo com o contrato; 
h. Conferir, receber e atestar as notas fiscais ou faturas de cobrança emitidas pela Contratada; 
i. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos fornecimentos que venham a ser 

solicitados pelos funcionários da Contratada; 
 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
8.3. Além das clausulas constantes do termo de referência, são obrigações da contratada: 

 
a. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta; 
b. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

c. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

e. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 
Município de Buerarema; 

f. Relatar ao município toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer dos fornecimentos; 



 

 

g. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
i. Providenciar a correção das deficiências apontadas pelo município quanto à execução dos 

fornecimentos contratados; 
j. Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 

representante ou preposto, para tratar com o município; Utilizar empregados habilitados e com 
conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 
determinações em vigor; 

k. Arcar com s custos de manutenção dos veículos; 
l. Proceder a contratação de seguro para danos decorrentes de acidente ou caso fortuito para os 

veículos e arcar com respectivo custo; 
m. Arcar com os custos de IPVA e seguro obrigatório dos veículos; 
n. Substituir o veículo que apresentar defeito no prazo de até 03 (três) dias uteis do recebimento da 

comunicação do município; 
o. Reconhecer, desde já, os direitos do CONTRATANTE, nos casos de rescisão administrativa 

prevista no artigo 79, da Lei federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis federais nº 
8.883/94 e nº 9.648/98, em face do regime jurídico deste contrato administrativo. 
 

9. CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
9.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, nos seguintes serviços: retífica de motor, serviço de 
guincho ou de transporte/remoção de veículos, tapeçaria, colocação de película protetora contra raios 
solares (insulfilme), adesivagem, vidraçaria, manutenção de sistema de ar condicionado, manutenção e 
correção dos sistemas especiais de sinalização, de comunicação e de advertência sonora que não forem 
os originais do fabricante do veículo, substituição de placas de identificação, instalação de acessórios 
automotivos, as revisões nas concessionárias autorizadas dos veículos que estiverem dentro do prazo de 
garantia oferecido pelo fabricante, desde que atendidas as demais exigências deste Termo de 
Referência, permanecendo inteiramente responsável pela segurança e integridade física do bem contra 
danos materiais, furto, roubo, incêndio, intempéries da natureza de qualquer espécie, que venha a atingir 
o patrimônio do Município  de forma parcial ou total, não transferindo a responsabilidade à subcontratada. 
O serviço que for terceirizado não poderá ultrapassar o valor cobrado pela mão-de-obra/hora da 
CONTRATADA e o mesmo deverá ainda respeitar o limite máximo da Tabela Tempária para execução do 
serviço, nos termos contratados. 
 
9.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
 
9.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, a CONTRATADA deverá informar a relação das empresas 
e quais serviços poderão efetuar nos veículos da CONTRATANTE, onde deverá constar o nome das 
subcontratadas, nº do CNPJ, endereço completo, nome do responsável, bem como declaração de que 
presta serviço a CONTRATADA, que terá responsabilidade direta e exclusiva na subcontratação, sem 
qualquer tipo de vínculo negocial com o Município (Contratante), e deverá garantir o acesso dos 
representantes da CONTRATANTE nas instalações das subcontratadas para acompanhamento dos 
serviços, quando a CONTRATANTE julgar necessário. 
 



 

 

9.4. Fica à cargo da CONTRATANTE a entrega do veículo no pátio da empresa subcontratada (custos, 
coordenação e preparação da viatura). Quando for necessário o deslocamento do veículo em vias 
públicas, a CONTRATADA deverá avisar a CONTRATANTE, que designará um motorista militar para 
realizar a condução do veículo. Em nenhuma hipótese esse deslocamento poderá ser realizado com 
motorista civil ou com o veículo sem as condições necessárias para o deslocamento, inclusive sem as 
condições necessárias de apresentação, nestes casos será autorizado apenas o deslocamento por outros 
meios (guincho ou cegonha). 
 
9.5. No caso de necessidade de subcontratação de algum serviço que não conste no item 9.1, a 
CONTRATADA deverá solicitar autorização à CONTRATANTE para a realização do mesmo, justificando 
a necessidade de subcontratação, que somente poderá ser de caráter excepcional. 
 
9.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 
a Contratada que: 
 

10.1.2 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

10.1.3 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.4 fraudar na execução do contrato; 
10.1.5 comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.6 cometer fraude fiscal; 
10.1.7 não mantiver a proposta. 

 
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para o Contratante; 

10.2.2. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

10.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto: 
10.2.3.1.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 
10.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

10.2.5. impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos; 
10.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 



 

 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados. 

 
10.3. Também ficam sujeitam às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 
que: 
 

10.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados 
 

10.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento; 
 
10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999; 

 
10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade; 

 
10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro do Município; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital; 
 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o 
direito à prévia e ampla defesa; 

 
11.3. A Contratada reconhece os direitos do Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

11.4.1 balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 
 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 



 

 

12.1.2. interromper a execução dos fornecimentos sob alegação de inadimplemento por parte do 
Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
13.2.  Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato: 
 

13.2.1. é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
 
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 
Município de Buerarema - BA. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Buerarema-BA, ___ de ________ de 2018. 
 

Prefeito 
 

Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
 

 


